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TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.15 - 0000553-68.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú. 
Interessado: Roseane de Mendonça Furtado. Representante Legal: João Filho de Sales Freitas. Advogado: Márcio Flávio 
Araújo Guanabara (OAB: 12026/CE). Advogado: Letícia Helen Araújo Jacinto Guanabara (OAB: 41009/CE). Interessado: 
Ocupantes Desconhecidos. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  2.16 - 0000441-02.2024.8.06.0000 – 
Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Interessado: Karícia Érica Firmino Segundo. Advogado: Fabíola Lopes 
Rodrigues (OAB: 30814/CE). Interessado: Maria Keity Silveira de Sousa. Advogado: Diego Breno Cunha de Almeida (OAB: 
42396/CE). Advogado: Érica Costa Rabelo Cunha (OAB: 46674/CE). Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 2.17 - 
0001028-24.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência Cível. Suscitante: Juiz de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Tiago Siqueira Dionísio. 
Interessado: Dafne Ellen Alves de Oliveira França. Relator: PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR e EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1 - 0050551-
67.2021.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 
Advogado: Ricardo Lopes Godoy (OAB: 77167/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 3.2 - 0011773-
46.2014.8.06.0119 - Apelação Cível - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelante: Fretcar Transportes 
Rodoviários Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelada: Gilvenilda Araújo Távora. Advogado: Afonso 
Cordeiro Torquato Neto (OAB: 119420/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.3 - 0200350-
19.2022.8.06.0154 - Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Geraldo Magela da 
Silva Neto. Advogado: Geraldo José da Silva Neto (OAB: 37989/CE). Apelada: Deyjany Medeiros Fernandes. Advogada: 
Francisca Ivania de Souza Bezerra (OAB: 28104/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 3.4 - 0050709-
90.2020.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Antonio Mesquita Mota. Advogada: Sarah Camelo Morais 
(OAB: 37288/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 4. PROCESSOS ADIADOS – 4.1 - 0051378-
23.2021.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Célio Gomes Pontes Viana. 
Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 20858/CE). Advogado: Leórgenis Alberto dos Santos Freitas (OAB: 20805/CE). 
Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/CE). Apelante: Vitória Maria Moreira Viana. Advogado: Pedro Valter Leal (OAB: 5688/
CE). Apelado: Marcos Antônio Lavor Pereira. Advogada: Rebeca de Vasconcelos Lima Maia (OAB: 23027/CE). Advogada: 
Cíntia de Araújo Sena Rodrigues (OAB: 23437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA.5.   DIVERSOS: não 
houve.  6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente 
Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 02 (dois) dia do mês de outubro do 
ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 04/09/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 4º (quarto) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de sessões 
da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 32ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
(Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA e 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. O EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA ausente por 
gozo de férias. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. SR. FRANCISCO XAVIER BATISTA FILHO. A 
Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ÁTALO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados 
por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, 
restou aprovada.

1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0245241-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Apelante: José Humberto Bezerra Filho e outro. Advogada: Ana Delca Freire de Araújo (OAB: 41050/CE). Apelado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.2 – 0041489-21.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Eisenhower 
Construções Ltda. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva 
da Costa (OAB: 19220/CE). Apelado: Espolio de Wanda Queiroz Costa. Herdeiro: Sávio Queiroz Costa. Herdeiro: Vólia 
Queiroz Costa. Advogado: Gabriel Cavalcante Neto (OAB: 25318/CE). Advogado: Alessandro Alexandre Maia (OAB: 17068/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
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acórdão lavrado”. 1.3 - 0132017-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Novaes Engenharia 
SPE III Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Yuri Rodrigues Cunha. Advogado: Carlos Eden Melo 
Mourão (OAB: 17014/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.4 - 0630896-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: D. L. 
H. M. Advogado: Rafael Carneiro de Castro (OAB: 17275/CE). Agravada: V. T. L.. Advogada: Emanuella Lima Marques (OAB: 
20742/CE). Advogado: MASLOW BAIMA VERAS PEDROSA (OAB: 41234/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0633611-47.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Esau Torres Fradique Accioly. Advogado: Flávio Jacinto da 
Silva (OAB: 6416/CE). Advogado: Charles Lucas Dias (OAB: 35143/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, DAR-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0637829-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara 
Cível.

Agravante: Alan Sérgio Rodrigues. Advogado: Alan Sérgio Rodrigues (OAB: 11635/CE).
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Agravado: Robler Ramos da Silva. Advogado: Levi Queiroz de 

Araújo (OAB: 37378/CE). Advogado: Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Júnior (OAB: 26181/CE). Advogado: Russen Fernandes de 
Araujo (OAB: 30839/CE). Advogado: Wagner Fontes Bezerra Peixoto (OAB: 6621/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0637571-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do 
Ceará. Agravante: Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 
196461/SP). Agravado: Terra Santa Importadora e Exportadora de Frutas Ltda - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: Andre 
Teixeira da Cruz (OAB: 26971/CE). Advogado: Everaldo Luís Restanho (OAB: 9195/SC). Advogado: Fernando Morales Cascaes 
(OAB: 29289/SC). Advogado: Gabriel de Farias Gehres (OAB: 34759/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0000543-24.2024.8.06.0000 
– Conflito de Competência. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de 
Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: José Sousa da Silva. Advogado: José Indemberg Nobre de 
Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Santander S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0000365-
48.2008.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara da Comarca de Russas. Apelante: Antonio José de Lima. Advogado: 
Roberto Albino Ferreira (OAB: 8377/CE). Apelado: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf. Advogado: Bergson 
Ferreira do Bonfim (OAB: 17555/CE). Apelado: Geoserv Serviços Ltda.. Advogada: Maria Denise de Brito Mendonça Bezerra 
(OAB: 26981/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.10 - 0005301-26.2019.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. 
Apelante: Francisco Salvador Soares. Advogado: Fernando Antônio Bezerra Freire (OAB: 20581/CE). Apelado: Francisco 
Valdemi Freire da Silva. Apelada: Luíza da Conceição Costa Silva. Advogado: Dario Igor Nogueira Sales (OAB: 15813/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 
0024218-34.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.

Apelante: C & V C & V - Eventos Ltda - Epp. Advogado: Wyllerson Matias Alves de Lima (OAB: 13975/CE). Apelado: Kecia 
K. Queiroz Pinto Montadora Real - Me. Advogado: Andre Lopes de Castro Neto (OAB: 20510/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0050209-19.2020.8.06.0037 - 
Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: C. R. C. do A..

Advogado: Ítalo Sampaio Siqueira (OAB: 33990/CE). Apelado: A. G. G. da S. A. R. P. M. das G. G. da S.. Apelada: M. 
das G. G. da S.. Advogado: Valdemar Pereira da Silva (OAB: 41498/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.1.13 - 0162877-75.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/2ª Vara de Família.

Apelante: R. M. R.. Advogada: Selma Batista dos Santos (OAB: 39271/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0201207-88.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras 
da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Joaquim Antonio de Moura. Advogado: Renato 
Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
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para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0629085-37.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Agravante: L. J. de S. G..

Advogada: Joyce Carneiro Rodrigues (OAB: 46618/CE). Agravado: A. M. B. de S. R. P. M. J. B. R.. Advogado: Idervaldo 
Rodrigues Rocha (OAB: 4984/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0277168-83.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: 
R. J. A.. Advogada: Rachel Aparecida da Silva Costa (OAB: 40546/CE). Apelado: M. G. B.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0630393-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/12ª Vara de Família. Agravante: W. W. S. de S. A. Advogado: Bruno Campos de Freitas 
(OAB: 42046/CE).

Agravado: G. A. A.. Advogado: Sérvio Túlio Macedo Estácio (OAB: 30261/PA). Advogado: Gabriel de Queiroz Colares 
(OAB: 30066/PA). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.18 - 0630554-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: M. de O. Q. 
R. P. C. L. de O. G. Q. Advogado: André Alves Carneiro (OAB: 26492/CE). Agravada: R. de B. Q.. Advogada: Simony Oliveira do 
Nascimento (OAB: 23650/CE). Advogada: Ana Kellen de Brito Quirino (OAB: 31004/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0052193-50.2000.8.06.0001/50000 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/9ª Vara Cível. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Daiany Mara Ribeiro Paiva (OAB: 16942/
RS). Agravado: Francisco Cavalcante Moreira. Agravado: Pescanave S/A - Pesca e Exportacao. Agravado: Maurício Carvalho 
Barbosa. Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares (OAB: 1959/CE). Advogado: Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior 
(OAB: 17073/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.20 - 0636346-53.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: 
Paulo Ney da Silva Barros. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- 0203459-15.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª 
Vara de Família.

Apelante: F. R. de O. B.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: M. R. da S.. Advogado: José 
Rodrigues Xavier (OAB: 3106/CE). Advogada: Maria da Conceição Alves Ferreira Xavier (OAB: 38320/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 
0623225-21.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Maria Ivoneide de Araújo. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.23 - 0623569-02.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Agravante: Companhia Energética do Ceará 
- ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Cláudia Roque Rogério. Advogado: César Augusto 
Rebouças (OAB: 17460/RN). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.24 - 0011031-24.2017.8.06.0181 - Apelação Cível - Várzea Alegre/Vara Única da Comarca de 
Várzea Alegre. Recorrente: Ricarte Jose Pereira Furtado. Recorrido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.25 - 0624838-76.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/9ª Vara Cível.

Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: André Nieto Moya (OAB: 235738/SP). Agravado: Francisco 
Gerson Farias Borges. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.26 - 0000287-38.2018.8.06.0147 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Otelina Pinheiro Nunes. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.27 - 0202832-40.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara 
Cível.

Apelante: Renato Rigoberto de Souza. Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira (OAB: 38828/CE). Apelado: Banco 
Votorantim S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28 - 0628125-47.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/5ª Vara de Família.Agravante: ELIENE BARBOSA DE FREITAS. Advogado: Zacharias Augusto do Amaral Vieira 
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(OAB: 40855/CE). Agravada: ISABEL DE ALCÂNTARA. Agravado: TATIANA LIMA BEZERRA. Advogada: Elizabelle de Araújo 
Dias (OAB: 45658/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.29 - 0628256-22.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível.

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravada: Tereza da Silva Coelho. Advogado: Matheus Andrade Braga (OAB: 40495/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0629855-93.2024.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/19ª Vara Cível. Agravante: Aline Barros da Silveira Ramos.

Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Agravado: Itaú Unibanco S/A. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0630902-05.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Aiuaba/Vara Única da Comarca de Aiuaba. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Antônio Soares Martins. Advogada: Edênia Mara Araújo Siqueira 
(OAB: 23716/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.32 - 0241406-06.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A.

Advogada: Rosângela da Rosa Corrêa (OAB: 27988/CE). Apelado: Jose Cristiano da Costa Ramos. Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0208413-70.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Beatriz Fernandes da Silva. Apelada: Maria Magna Lopes da Silva Brito. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34 
- 0200945-11.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: 
Antonio Vieira Filho. Advogado: Caio Clementino Caetano Costa (OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 
50322/CE). Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.35 - 0005571-88.2017.8.06.0041 
- Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Wellington Soares Chagas. Advogado: Luciano 
Alves Daniel (OAB: 14941/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Maria Socorro Araújo Santiago (OAB: 1870/CE). 
Advogada: Roseany Araújo Viana Alves (OAB: 10952/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0622892-11.2020.8.06.0000/50001 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Embargante: Construtora Borges Carneiro Ltda - Em Recuperação 
Judicial. Embargante: Galba Carvalho Carneiro. Advogado: Eugênio Duarte Vasques (OAB: 16040/CE). Advogada: Mariana 
Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogado: Diego Monteiro Maciel Lima (OAB: 24142/CE). Embargado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.37 - 0013580-70.2012.8.06.0055/50000 - Agravo 
Interno Cível - Canindé/2ª Vara da Comarca de Canindé.

Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Francisco Wanderley 
Teixeira Castro. Advogado: Francisco Goncalves de Almeida (OAB: 11044/CE). Advogada: Francisca Nadine Pinho Goncalves 
(OAB: 23368/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0626709-49.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aracati/1ª Vara 
Cível da Comarca de Aracati. Agravante: Cleide Fernandes Monteiro. Advogado: Rômulo Florêncio da Silva (OAB: 36318/
CE). Agravado: Clarissa Braga Monteiro. Agravada: Danielle Braga Monteiro de Almeida. Agravada: Riva Braga Monteiro. 
Agravado: Luiz Eduardo Braga Monteiro. Agravada: Denise Braga Monteiro Meneses. Advogado: Francisco Igleuvan da 
Silva (OAB: 25948/CE). Advogado: Francielio Alves de Andrade (OAB: 38640/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0626838-
54.2021.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Boa Viagem/2ª Vara da Comarca de Boa Viagem. Agravante: Banco 
do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Sebastiana Vieira de Lima Rabelo. Advogado: 
Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Advogada: Mayara Fonseca Sousa (OAB: 38410/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0003098-
66.2012.8.06.0054/50000 - Embargos de Declaração Cível - Campos Sales/Vara Única da Comarca de Campos Sales. 
Embargante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Embargada: Antonia Bandeira de Sousa Cavalcante. Advogado: 
Murillo Pedrosa de Carvalho (OAB: 22957/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
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RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 0854092-59.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível.

Apelante: Irapuan da Paz Monteiro. Advogado: Ivá da Paz Monteiro Filho (OAB: 21407/CE). Apelado: AM Cidade de 
Fortaleza Ltda ¿ EPP. Apelado: FJ Radiodifusão, Consultoria, Publicidade e Eventos Ltda ¿ EPP. Advogado: João Anastácio 
Sampaio de Castro (OAB: 28447/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0631953-56.2021.8.06.0000/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: Itaú Seguros S/A. Advogada: Ana Rita dos Reis Petraroli (OAB: 
130291/SP).

Advogado: Paulo Fernando dos Reis Petraroli (OAB: 256755/SP). Embargada: Amara Albuquerque de Melo. Embargado: 
José Luis Lôbo de Farias. Advogado: Rodrigo Colares Freire (OAB: 31398/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0047542-
34.2016.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Ana Gabriela Gonçalves de 
Lima. Advogado: Antônio Emanuel Araújo Oliveira (OAB: 20528/CE).

Advogado: Francisco Edmilson Alves Araujo Filho (OAB: 27970/CE). Apelado: Jonas Vieira Barbosa. Advogada: Wanessa 
Kelly Pinheiro Lopes (OAB: 24670/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.44 - 0002348-77.2015.8.06.0145 - Apelação Cível - Pereiro/
Vara Única da Comarca de Pereiro. Apelante: Francisco Fagner Magalhães Carvalho. Advogado: Francisco Diego Fernandes 
Bezerra (OAB: 35146A/CE). Apelada: Williani Marques de Sousa. Apelada: Emiliane Marques de Sousa. Advogado: José Célio 
de Aquino (OAB: 3808/RN).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.45 - 0230790-40.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível.

Apelante: Keilliane Feitosa Lima. Advogado: Marcos Antonio de Castro (OAB: 30884/CE).
Apelado: Facta Intermediações de Negócios Ltda. Advogado: Paulo Eduardo Silva Ramos (OAB: 54014/RS). Relator(a): 

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”  1.46 - 0066129-20.2015.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 
Embargante: Enio Rocha Lima Vieira da Fonseca. Advogado: Hercules Saraiva do Amaral (OAB: 13643/CE). Advogada: Maria 
Liliane Pessoa de Oliveira (OAB: 37247/CE). Embargado: Four Seasons Club Incorporações SPE Ltda. e outro. Advogado: 
André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 325150/SP). Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Advogado: Luiz 
Augusto Abrantes Pequeno Júnior (OAB: 23178/CE). Advogado: Henrique Batista Gomes (OAB: 27440/CE). Embargado: Magis 
Incorporações e Construções Ltda.. Advogado: André Jacques Luciano Uchôa Costa (OAB: 325150/SP). Advogado: Leonardo 
Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0623782-76.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: 
Jose Caubi de Azevedo. Agravada: Maria de Fatima Guimarães da Ponte. Agravada: Maria Stela Mourão Celestino. Agravada: 
Mônica Pereira Viana. Agravado: Paulo Valmir Chaves. Agravado: Valdemar Ferreira de Paulo. Agravada: Vitalina de Mesquita 
Viana. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 14458/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.48 - 0633946-03.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca 
de Itapipoca. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Marcelo Oliveira 
Rocha (OAB: 113887/SP). Agravada: Antonia Maria Uiara Teixeira. Advogada: Fátima Aparecida Zuliani Figueira de Godoi 
(OAB: 119384/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.49 - 0009548-
29.2016.8.06.0169 - Apelação Cível - Tabuleiro do Norte/Vara Única da Comarca de Tabuleiro do Norte. Apelante: Unimed 
do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal de Andrade 
Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Advogada: Achernar Sena de Souza 
(OAB: 29351/CE). Advogada: Ana Paula de Oliveira Filgueira (OAB: 28548/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos 
Silva (OAB: 8579/CE). Apelada: Jakeline Chaves Guimarães. Advogado: José Edvaldo de Oliveira (OAB: 10887/CE). Advogada: 
Renata Sarah Miranda Oliveira (OAB: 33088/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.50 - 0142683-88.2018.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Agravante: Banco BMG S/A. Advogado: Rodrigo Scopel 
(OAB: 40004/RS). Agravada: Maria Dilce da Silva Lima. Advogada: Kátia Maria Bastos Furtado (OAB: 9334/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.51 - 0176247-58.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Antonio Lucivaldo da 
Silva Souza. Apelante: D & M Industria Metalurgica Eireli ME. Advogada: Maria Evanusa Freire (OAB: 18462/CE). Apelado: 
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Época Engenharia Importação e Comércio Ltda.. Advogado: Clóvis Ricardo Caldas da Silveira Mapurunga (OAB: 4203/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.52 - 0050595-
23.2020.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: Tania Monteiro da Silva Construções ME. 
Advogado: Abel Carlos de Sousa Coutinho (OAB: 26114/CE). Apelado: Diego Silva de Moura. Advogado: Carlos Erger Alves de 
Lima (OAB: 34505/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0005948-97.2019.8.06.0135/50000 - Agravo Interno Cível - Orós/Vara Única da 
Comarca de Orós. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravada: 
Francisca das Chagas Leite. Advogada: Mara Susy Bandeira Almeida (OAB: 29046/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.54 - 0009457-
63.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Luiza Alves 
Candido Ricarte. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, não conheceram do presente recurso`` 
1.55 - 0200002-32.2022.8.06.0176 - Apelação Cível - Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: Roberto Gaston 
Cabral Carneiro. Advogado: Rafael Machado (OAB: 10572/PI). Apelado: Construtora e Imobiliária Andrade Ltda. Advogado: 
Fábio da Silva Pereira (OAB: 31195/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.56 - 0200005-84.2022.8.06.0176 - Apelação Cível - 
Ubajara/Vara Única da Comarca de Ubajara. Apelante: Anailda Alves da Silva. Advogado: Rafael Machado (OAB: 10572/PI).

Apelado: Construtora e Imobiliária Andrade Ltda. Advogado: Fábio da Silva Pereira (OAB: 31195/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.57 - 0485477-95.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Danielle Linhares 
Pedrosa. Apelada: Zeneide Lima de Carvalho Bastos. Soc. Advogados: Samir Jereissati Advogados (OAB: 1/CE). Advogada: 
Lara Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). Advogado: Marcelo Victor de Sousa (OAB: 23085/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 
0200652-06.2022.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Maria Simone Fernandes 
de Melo. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de 
Trabalho Médico Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: Shalon Michaelli Angelo Tavares (OAB: 
24016/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0006791-03.2018.8.06.0166/50000 - Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Embargante: Expedita Ferreira de Oliveira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
(OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.60 - 0635022-28.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/14ª Vara de Família. Agravante: 
A. C. de O. R. P. A. L. C. da S. Advogado: Francisco Arquimendes Pereira (OAB: 42651/CE). Advogado: Filipe Alves de Arruda 
Gomes (OAB: 33180/CE).

Agravado: J. S. de O.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.61 - 0200895-
82.2022.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apelante: Cicera Domingos Simião. 
Advogada: Débora Belém de Mendonça (OAB: 34734/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 0006003-26.2013.8.06.0081 - Apelação Cível - Granja/2ª 
Vara da Comarca de Granja. Apelante: G. L. da C. R.. Genitor: F. D. da C.. Apelado: J. W. da S. da R.. Advogado: Martins De 
Alencar Netto (OAB: 9499/AM). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0428990-91.2000.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª 
Vara Cível. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Muniz Deusdara 
Arquitetos Associados S/c Ltda. Apte/Apdo: Francisco Luiz Muniz Deusdara. Apte/Apdo: Francisco Expedito Muniz Deusdara. 
Advogado: José Italo Frota Bezerra (OAB: 47344/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 0200756-76.2023.8.06.0066/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. 
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Advogada: Suellen Poncell do Nascimento Duarte (OAB: 28490/PE). Embargada: Beatriz Araujo de Almeida. Advogado: Rodrigo 
Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 - 0050437-92.2021.8.06.0090 - Apelação Cível 
- Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Maria Adalia Mariano. Advogado: Rian de Sousa Nicolau (OAB: 22794/
CE). Advogado: Raimundo Nicolau Júnior (OAB: 28769/CE). Advogada: Ivana Carla Teixeira de Sousa Nicolau (OAB: 37599/
CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.66 - 0200017-49.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Antonio Geovane Ferreira de Sousa. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
(OAB: 28587/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.67 - 0623636-64.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Agravante: Maria Aristides Santos Alves. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: 
Banco Mercantil do Brasil S/A. Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.68 - 0623636-64.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da 
Comarca de Juazeiro do Norte. Agravante: Maria Aristides Santos Alves. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará. Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado 
o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado”. 1.69 - 0000398-22.2018.8.06.0147 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apte/Apdo: Maria Lúcia de Souza. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
(OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco BMG S/A.

Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 - 0236130-57.2023.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Manoel Aires de Alencar Aquino. Advogado: Lucas Alencar de Brito (OAB: 
26517/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0200058-40.2023.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de 
Tianguá.

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Francisco 
das Chagas Mendes. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0200526-
23.2022.8.06.0178 - Apelação Cível - Uruburetama/2ª Vara da Comarca de Uruburetama.

Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Gilvan 
da Costa Ferreira. Advogado: Ulysses Moreira Braga (OAB: 25138/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0201235-07.2023.8.06.0119 
- Apelação Cível - Maranguape/2ª Vara Cível da Comarca de Maranguape. Apelante: Walisson Andrade da Silva. Advogado: 
Ricardo Monteiro Cavalcanti (OAB: 25576/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0626456-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Agravante: João Paulo Monteiro da Silva. Advogado: Francisco Michel 
da Silva (OAB: 50821/CE). Agravado: Banco Volkswagen S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.75 - 0200461-51.2022.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Maria 
Duarte de Oliveira. Advogado: João Bosco Rangel Júnior (OAB: 29593/CE). Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: 
Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0626979-68.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: REBECCA LUNA NASCIMENTO LIMA. Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
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provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0244459-58.2023.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/17ª 
Vara Cível. Apelante: Miguel Lorenzo de Matos Barreto. Advogado: Francisco Adailson Barbosa Torres (OAB: 45514/CE). 
Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 
0229254-91.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Apelada: M. N. S. S.. Advogado: Jonathan Bezerra 
dos Santos (OAB: 34128/CE). Apelado: F. J. B. N.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.79 - 0628360-14.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: POLYANNE MARIA DE ARAUJO COIMBRA FERNANDES. Advogada: Tiara Kelly Gomes 
da Silva Bitencourt (OAB: 23872/CE). Agravada: VANESSA BARRETO BASTOS MENESES. Agravado: JORGE IGOR DANTAS 
MENEZES. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0202570-67.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível.

Apelante: David de Sousa Alves. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Apelado: FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas 
Barbosa (OAB: 41218A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado..”. 1.81 - 0203792-43.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª 
Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Apelado: Luiz Viana da Silva Neto. Advogado: Antônio Ferreira Bezerra (OAB: 26246/CE). Advogado: Domingos Maria Bezerra 
Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0200178-77.2023.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca 
de Trairi. Apelante: Rosiane Moreira Cruz. Advogado: José Rocha de Paula Júnior (OAB: 40086/CE). Requerido: Branco 
Bradesco S/A. Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Requerido: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0200716-28.2022.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única 
da Comarca de Chaval. Apte/Apdo: Maria do Carmo Costa. Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apte/
Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0628976-
86.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Francisco Vanderli Pereira. Advogado: 
Francisco Heraldo Menezes Farias (OAB: 3576/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0263174-85.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/
PE). Apelado: Ednardo Gomes Pessoa. Advogada: Tatiana Rodrigues Costa (OAB: 56184/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 
1.86 - 0051158-27.2021.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Apelante: 
Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Pedro Roberto Romão (OAB: 209551/SP). Apelado: José Girão Lima Neto. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.87 - 0630246-48.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Leane Gomes 
de Souza. Advogada: Lady Tainan Lima Viana Carvalho (OAB: 37773/CE). Advogado: Stivelberg Carvalho de Brito Filho (OAB: 
34702/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0630384-15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/13ª Vara Cível.

Agravante: Isaias Raimundo de Oliveira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Agravado: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.89 - 0200475-32.2024.8.06.0084 - 
Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria das Graças Feitoza 
do Carmo. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco Pan S/A. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.90 - 
0200173-88.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Maria Campelo da Silva. 
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Advogado: Ronny Araújo de Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.91 - 0200447-51.2024.8.06.0056 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de 
Capistrano. Apelante: Isabel Tereza de Sousa. Advogado: Rodolfo Pereira Teixeira (OAB: 45449/CE). Advogada: Lorena 
Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.92 - 0200737-44.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: 
Raimunda Agostinho Silva Lima. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco BMG S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.93 - 0631720-54.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: 
Maria Elzenita Mota Rodrigues. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 
31840/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0201038-08.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de 
Senador Pompeu. Apelante: Banco BMG S/A.

Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Apelada: Maria Alba dos Santos Silva.
Advogada: Marília da Conceição Rodrigues Rosendo (OAB: 48218/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 

JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0202674-59.2023.8.06.0117 
- Apelação Cível - Maracanaú/2ª Vara Cível. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Hélio Yazbek (OAB: 168204/
SP). Apelado: Silvionerlys de Oliveira Coelho. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.96 - 0200701-02.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: 
Francisco Holanda Silva.

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 
0139297-16.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Yeladian Bezerra Sousa. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: MIDWAY S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 0456064-37.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª 
Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Cleusa de Jesus 
Campos Oliveira. Advogado: Sérgio Raymundo Bayas Queiroz (OAB: 15798/CE). Advogado: Dráuzio Cortez Linhares (OAB: 
16424/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0000035-78.2018.8.06.0068 - Apelação Cível - Chorozinho/Vara Única da Comarca de 
Chorozinho.

Apelante: Helena Torres Maia. Advogada: Jeovanira Ferreira Sousa (OAB: 34845/CE).
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): FRANCISCO 

LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.100 - 
0209491-70.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: M. D. T. Def. Público: 
D. P. do E. do C.. Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.101 - 0259378-
23.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível.

Apelante: Francisca Sonia de Lima Santiago. Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). Apelado: Banco 
Volkswagen S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 
35180A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.102 - 0013065-02.2017.8.06.0171 - Apelação Cível - Tauá/2ª Vara Cível da Comarca de Tauá. Apelante: 
V. F. L. Advogado: Francisco Adriano Luz Nascimento (OAB: 16653/CE). Apelada: M. J. de S. V.. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0254284-
31.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Ricardo de Sousa Barbosa. Advogado: Renato 
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Fioravante do Amaral (OAB: 349410/SP). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Antônio Braz da Silva (OAB: 23747/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.104 - 0000221-66.2017.8.06.0188 - Apelação Cível - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: 
Jose Alberto Lopes Xavier. Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB: 20417A/CE). Apelado: Mapfre Seguros Gerais S/A. 
Advogado: Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues (OAB: 84676/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.105 - 0143648-32.2019.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.. Advogado: André Zonaro 
Giacchetta (OAB: 147702/SP). Advogado: Adalthon de Paula Souza (OAB: 427379/SP). Advogado: Fernando Sciascia Cruz (OAB: 
8320/CE). Apelado: Márcio Monteiro Montezuma - ME. Advogado: Roberto Augusto Freitas Alencar Filho (OAB: 34655/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.106 - 0179258-66.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Americanas S/A (atual 
denominação B2W - Companhia Digital e Lojas Americanas S/A). Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478/CE). Apelado: 
Maxwell Bastos Alves. Advogado: Diego Victor Lemos Nery (OAB: 34169/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.107 - 0632470-27.2022.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Banco Daycoval S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado 
Neto (OAB: 30142/CE). Agravado: Fernando César Barreto Couto. Advogado: Caio Carvalho Cantal de Souza (OAB: 31095/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.108 - 0263182-62.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Artines Pereira da Silva. 
Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). Apelado: Banco Panamericano S/A. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0255501-
75.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Ingrid Helena de Lemos Brito Sousa.

Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). Advogado: Antônio Helder Guerra Lobo Filho (OAB: 42605/CE). 
Apelado: Banco Itaú S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0203141-87.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível 
da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Vila Juá Negócios Imobiliários Spe Ltda.. Advogado: Gaudênio Santiago do 
Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: Afonso Henrique de Lima Neto. Advogado: Rafael Leite Cabral (OAB: 44811/CE). Advogado: 
José Carlos da Silva (OAB: 44855/CE).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.111 - 0204652-31.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível.

Apelante: João da Cruz Ferreira. Advogado: Alan Pereira Mourão (OAB: 21899/CE).
Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes 

(OAB: 23649A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0203184-03.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Rostand Inácio dos Santos (OAB: 37246A/CE). Advogado: 
Tatiane Bezerra Campos (OAB: 42610/PE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0626238-62.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Ararenda/
Vara Única da Comarca de Ararendá. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/
CE). Agravado: Antônia Pereira Chaves. Advogada: Thayla Maria Almeida Pinho (OAB: 42936/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0214853-
19.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: L. M. do V. L., R. P. L. O. do V. L.. Def. Público: 
D. P. do E. do C.. Apelado: D. P. de A.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.115 - 0627469-27.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª 
Vara Cível. Agravante: GEAP Autogestão em Saúde. Advogado: Eduardo da Silva Cavalcante (OAB: 24923/DF). Advogada: 
Gabriela da Cunha Furquim de Almeida (OAB: 36545/DF). Agravado: Maria Valdelinda Barbosa Lima. Advogada: Rebeca 
Lima Gondim (OAB: 43014/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0002386-25.2016.8.06.0058 - Apelação Cível - Cariré/Vara Única da 
Comarca de Cariré. Requerente: Gregorina Ferreira Carvalho. Requerido: Banco Banrisul. Soc. Advogados: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

291Disponibilização: quarta-feira, 16 de outubro de 2024 Fortaleza, Ano XV - Edição 3414Caderno 2: Judiciario

FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 0628695-67.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 
16477/CE). Agravada: Juliana Fernandes de Oliveira. Repr. Legal: Ana Cristina Fernandes. Advogado: Davi Costa Pordeus 
(OAB: 22270/CE). Advogado: Hárnesson Carneiro de Lima (OAB: 21656/CE).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.118 - 0295296-54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível.

Apelante: Thalita Vitoria Lourenco Rodrigues. Advogada: Giovanna Valentim Cozza (OAB: 412625/SP). Apelado: Aymoré 
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0138719-87.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª 
Vara Cível.

Apelante: Mario Elder Izaquiel Silva. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério 
de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Advogada: Clarissa de Melo Cavalcante (OAB: 19722/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0223657-
39.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Adolescente: J. O. do C..

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.121 - 0631379-62.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/31ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza 
- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Bruno Gonçalves Peixoto. 
Advogado: Diogo Pontes Maciel (OAB: 89490/PR). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.122 - 0200452-04.2022.8.06.0037 - Apelação Cível - Ararenda/Vara 
Única da Comarca de Ararendá. Apelante: Jacinta Rodrigues da Silva Mendes. Advogado: José Aurivan Holanda Pinho Filho 
(OAB: 22666/CE). Advogado: Antônio Lopes de Araújo (OAB: 45441A/CE). Apelado: Cicero Mendes de Sousa. Advogado: 
Edson Carlos Martiniano de Sousa (OAB: 62193/DF). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 0203014-85.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Carlos Henrique Ferreira de Azevedo. Advogada: Lícia Maciel Assunção (OAB: 
46808/CE). Advogado: José Eurian Teixeira Assunção (OAB: 6252/CE). Advogado: Celina Barbosa Montenegro (OAB: 41092/
CE). Apelado: Brisanet Serviços e Telecomunicações Ltda.. Advogado: José Aleixon Moreira de Freitas (OAB: 28119/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.124 - 0249613-57.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Maria da 
Conceicao Felix Girao. Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). Advogado: Alan Pereira Mourão (OAB: 21899/
CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 - 0050369-45.2020.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: 
Rostand Inácio dos Santos (OAB: 22718/PE). Apelado: Antonio Aprígio da Silva. Advogado: José Márcio Teixeira Saraiva (OAB: 
42353/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0207368-31.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Fundo 
de Investimento Em Direitos Creditorios Aloha III. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho (OAB: 16948/PR). Advogado: César 
Augusto Terra (OAB: 17556/PR). Apelado: Jose Edvaldo Soares Camilo.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0226494-72.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: Miguel Carlos Beltri Quitanilla. Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). 
Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Neto (OAB: 23599/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.128 - 0201135-
31.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Raimundo Josafá Pinto. 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Advogado: Vicente Pereira de Araújo Júnior (OAB: 32897/CE). 
Advogado: Francisco Augusto Oliveira Paes de Andrade (OAB: 38088/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0622373-94.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara 
Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
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Agravado: Afonso Rocha Júnior. Repr. Legal: Luisa Iolanda Moraes Pinheiro. Advogado: Fernando Wellington Lima Braga (OAB: 
28244/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.130 - 0200871-53.2023.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: 
Terezinha Pereira da Silva. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: 
João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0201422-69.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Nair Moura de Vasconcelos. Advogada: Dhessica Kesley dos Santos Pires 
(OAB: 44088/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.132 - 0201297-26.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: 
Luiz Ironis Pereira da Silva. Advogada: Nathália Alves de Lima (OAB: 20796/CE). Apelado: PSERV - Paulista Serviços de 
Recebimentos e Pagamentos Ltda.. Advogado: Samuel Oliveira Maciel (OAB: 72793/MG). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.133 - 0200589-
71.2022.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Francisco Cassiano Silva. Advogado: Marcosorrite Gomes 
Alves (OAB: 38659/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0623829-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jardim/Vara Única da 
Comarca de Jardim. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). 
Agravado: Associação Jardinense Deagroecologia do Sitio Lagoinha Jardim - Ce. Advogado: Leonardo da Silva Cordeiro (OAB: 
38653/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.135 - 0201779-27.2023.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. 
Apelante: Antonia Ferreira dos Santos. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado 
S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0200786-54.2019.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Vitor Bezerra Ferreira. Advogada: Najma 
Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de 
Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0202185-66.2023.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família 
e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: M. R. do N.. Apelado: A. M. do N.. Advogado: Benedito Igor de Paula Silva 
(OAB: 45655/CE). Advogado: Aminadab Pereira Silva (OAB: 45518/CE). Genitora: K. R. de M.. Def. Público: D. P. do E. do C.. 
Testemunha: Emanuelle Albuquerque Teotônio.

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0624858-67.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Karen Albuquerque 
Fernandes. Advogado: Alan de Lima Tavares (OAB: 46471/CE). Agravado: Jose Edson Rodrigues Fernandes. Advogado: 
Francisco Alberto Lima (OAB: 34673/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 - 0241804-16.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Boa Vista Serviços S/A. Advogado: Hélio Yazbek (OAB: 168204/SP). Apelada: Lindete 
Oliveira do Nascimento. Advogado: Halison Rodrigues de Brito (OAB: 44462A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0626019-
15.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Agravante: Companhia Energética 
do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Arcilon Lopes de Morais. Advogada: Eurijane 
Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0202912-51.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Raimundo Conegundes Pereira. Advogada: Anna Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 
45370B/CE). Apelado: União Seguradora S/A - Vida e Previdência. Advogado: Marcelo Noronha Peixoto (OAB: 95975/RS). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.142 - 0200478-76.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Francisco José 
Pereira Lima. Advogado: Felipe Cintra de Paula (OAB: 310440/SP). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Diego 
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Monteiro Baptista (OAB: 153999/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.143 - 0237292-92.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 
4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Darlene Ferreira da Silva. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). 
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.144 - 0200359-92.2023.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: 
Geraldina Antonia dos Santos. Advogado: Cicero Juarez Saraiva da Silva (OAB: 22078/CE).

Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE).
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.145 - 0251474-49.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. 
Apelante: José Reginaldo Teixeira Ferreira. Advogada: Sarah Bastos de Alencar (OAB: 33781/CE). Advogado: Francisco Wagner 
Barbosa de Alencar Filho (OAB: 29811/CE). Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério 
de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 - 0250734-28.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª 
Vara de Família. Apelante: M. D. L. M.. Advogada: Najma Maria Said Silva (OAB: 28394/CE). Apelante: F. W. L. M.. Apelante: 
F. H. L. M.. Advogada: Samara Costa Viana Alcoforado de Figueiredo (OAB: 40115/CE). Apelante: J. W. L. M.. Apelante: 
R. M. de O.. Advogado: Marcus Fábio Silva Luna (OAB: 26206/CE). Apelada: M. do S. de F. L.. Advogado: João Anastácio 
Sampaio de Castro (OAB: 28447/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0205181-90.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara 
Cível. Apelante: Loujanes dos Santos da Silva Lima. Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Soc. Advogados: Daniel Nunes Romero (OAB: 168016/SP). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.148 - 0211609-
82.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Beatriz Freitas 
de Souza Lima. Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.149 - 0200794-62.2023.8.06.0107 - Apelação Cível - Jaguaribe/2ª Vara da Comarca de Jaguaribe. Apelante: J. M. 
L. M..

Advogada: Larissa Dayane Diógenes Saraiva (OAB: 43790/CE). Recorrido: H. H. de A. C..
Advogada: Edneuma Rafael Dantas (OAB: 43368/CE). Advogado: Fernando Antônio Holanda Pinheiro (OAB: 7838/CE). 

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA - 0000543-24.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência. Suscitante: Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Interessado: José Sousa da Silva. Advogado: José Indemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Santander 
S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”.3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0625360-06.2024.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Rosa Bezerra Duarte. Advogada: Maria Talita de Miranda Costa (OAB: 45698/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS.4. PROCESSOS ADIADOS – NÃO TIVERAM PROCESSOS ADIADOS.5.   
DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0242890-56.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Apelante: Antônio Pinto de Oliveira. Advogado: Felipe Anderson Celedônio (OAB: 33533/CE). Advogado: Romulo de Souza 
Ribeiro (OAB: 45903/CE). Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL. Advogado: Carlos Renato Rodrugues 
Albuquerque (OAB: 108925/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 6 CONCLUSÃO: Como nada mais houve 
a tratar, o Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. 
Terceira Câmara do Direito Privado, aos 04 (quatro) dia do mês de setembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 09/10/2024 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.


